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PROJETO DE LEI 001/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR  BENS QUE DESCREVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder  à alienação onerosa dos seguintes bens:

I  - Um automóvel, modelo VW/ PARATI LS, cor preta,  placa IBV 6129, chassi 9BWZZZ30ZGT090579, ano de fabricação 1986, modelo  1986.

Art 2° -  O bem será vendido mediante processo licitatório, na modalidade leilão.

Art. 3° -  A  Comissão de Avaliação, bem como o leiloeiro dos bens serão designados por Decreto.

Art. 4° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos, 17 dias do mês de fevereiro de 2003.





CARLOS ALBERTO CANOVA




             Prefeito Municipal em exercício
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